
03/03/2022 10:40 SEI/GOVBA - 00043301678 - Ofício

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47016502&infra_… 1/2

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
 

Ofício DIFIN/FESBA nº 09 /2022
 

Salvador/BA, 03 de março de 2022.
 

Exmo. Senhor, 
Conselheiro Dr. Antônio Honorato de Castro Neto 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE. 

Senhor Conselheiro, 
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, reportamo-nos à Notificação nº 000343/2022, expedida pelo
Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE/BA, no âmbito do Processo n°
TCE/009814/2021, referente à Auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da Coordenação de Pagamentos Coletivos (CPC), relativa ao período de 01/01 a
31/10/2021, com ênfase nas despesas com contratação de serviços de saúde para atender aos
usuários do SUS. 

Em síntese, conforme se observa no referido Relatório, a auditoria da Corte de Contas exarou
que o exame dos termos contratuais, aditivos e respectivos processos de pagamento, bem
como os testes dos controles aplicados à fiscalização, atenderam aos dispositivos legais de
formalização para a documentação hábil e suficiente à comprovação da despesa
efetuada. 

Ao final, emitiu recomendação a essa Secretaria de Saúde - SESAB para "que adote
providências imediatas quanto à revisão e adequação do Regimento Interno da Secretaria,
considerando que a CPC, dentre outras unidades gestoras, carece de regulamentação, pois
ainda não consta formalmente de sua estrutura organizacional, de forma a serem estabelecidos
o funcionamento, competências e cargos, visto que a ausência de tal regulamentação, além de
ser passível de nulidade, pode vir a comprometer, em alguma medida, os procedimentos de
identificação e responsabilização, pelos órgãos de controle interno e externo, de agentes
públicos porventura envolvidos em irregularidades administrativas, bem como dificulta a atuação
do controle social". 

Nesse sentido, considerando o teor da recomendação supracitada, referente à revisão e
adequação do Regimento Interno da SESAB, informamos que não compete a este Fundo
Estadual de Saúde do Estado da Bahia - FESBA a adoção de tais providências. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais, caso sejam necessários.

Atenciosamente, 
 

 
Romilton da Silva Sousa 

Diretor de Finanças do  Fundo Estadual de Saúde 
DIFIN/FESBA 
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End.: 4ª Avenida, 400, Plataforma 6, Lado B, Centro Administrativo da Bahia – Salvador, CEP 41.745-002
Site: www.saude.ba.gov.br

 

Documento assinado eletronicamente por Romilton da Silva Sousa, Diretor de Finanças, em
03/03/2022, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00043301678 e o código CRC C43ABDF8.

Referência: Processo nº 019.5120.2022.0020911-99 SEI nº 00043301678

Ref.2750979-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
4N

D
G

W
M

D
Q

X

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

LETICIA BARBOSA DE SOUZA
Responsável - Assinado em 03/03/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I4NDGWMDQX
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